
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA PROVAS OBJETIVAS

CONCURSO PÚBLICO - Nº 02/2022

A Prefeitura do Município de Mauá, através da Secretaria de Administração e Modernização, no uso
de suas atribuições legais, nos termos da legislação vigente e do Concurso Público nº 02/2022, torna
pública  a  CONVOCAÇÃO dos  candidatos  inscritos  no  cargo  de  AUXILIAR  DE  APOIO  À
EDUCAÇÃO INCLUSIVA, constante da Tabela abaixo para a realização das Provas Objetivas.

As provas serão realizadas no dia 11 de dezembro de 2022  .

Horários – Período da MANHÂ 
Abertura dos Portões: 08 horas 
Fechamento dos Portões: 08h30min

Atenção: ler as instruções ao final da tabela ,  especialmente o que diz respeito às  normas
de segurança – COVID 19.

AUXILIAR DE APOIO À EDUCAÇÃO INCLUSIVA LOCAL

De: ABEL XXXXXXXXXXXXXXXXXX

Até: ANDREIA XXXXXXXXXXXXXXXXXX

E.E. Dª Florisbela de Campos Werneck
Rua Raimundo Montanari, 10 (Entrada dos 
candidatos: Estrada do Pilar Velho, s/nº) 
Jardim IV Centenário - Mauá/SP

De: ANDRÉS XXXXXXXXXXXXXXXXXX

Até: AYSHA XXXXXXXXXXXXXXXXXX

E.E. Profª Irene da Silva Costa 
Rua Pedro Brancalion, 37 – Jardim Itapeva

Mauá/SP

Nomes iniciados com as letras: B e C
E.M. Cora Coralina
Rua São João, 876 – Bom Recanto

Mauá/SP

Nomes iniciados com a letra: D
E.E. Prof. Antonio Lapate Netto

Rua da Liberdade 241 – Vila Magini

Mauá/SP

Nomes iniciados com a letra: E

E.E. Carlos Drummond de Andrade
Avenida Washington Luiz, 3.672 (Entrada 
dos candidatos: Rua Álvaro Zuliani, s/nº)
Vila Magini - Mauá/SP
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Nomes iniciados com a letra: F
E.E. João Ricardo Borges de Lima

Rua João Cesário Simão, 46 – Jardim Zaira

Mauá/SP

Nomes iniciados com as letras: G e H

E.E. Profª Emiko Fujimoto
Estrada  Mauá  e  Adutora  Rio  Claro,  1.115
(Entrada  dos  candidatos:  Irmã  Ana
Gomes  de  Medeiros,  s/nº)  -  Jardim
Paranavaí - Mauá/SP

Nomes iniciados com a letra: I
E.E. João Ricardo Borges de Lima

Rua João Cesário Simão, 46 – Jd. Zaira

Mauá/SP

Nomes iniciados com a letra: J

E.E. Prof. Luis Washington Vita
Rua Vice-Presidente Francisco Silviano 
Alves Brandão, 180- Parque São Vicente

Mauá/SP

Nomes iniciados com a letra: K
E.E. Marcelina Maria da S. de Oliveira
Avenida Armando Bagnara, 75 – Jardim 
Zaira - Mauá/SP

Nomes iniciados com a letra: L
E.E. Profª Emilia Crem dos Santos

Rua Samuel Wainer, 52 – Jardim Flórida

Mauá/SP

Nomes iniciados com a letra:  M
E.E. Padre Afonso Paschotte
Rua David Boscariol, 53A – Jardim Rosina

Mauá/SP

Nomes iniciados com as letras: N, O, P e Q
E.E. Marcelina Maria da S. de Oliveira
Avenida Armando Bagnara, 75 – Jardim 
Zaira - Mauá/SP

Nomes iniciados com a letra: R

E.E. Profª Adelaide Escobar Bueno

Rua Vicente Agnelo, 41 (Entrada dos 
candidatos: Rua Augusto Walendy s/nº) 
Jardim Santa Lidia - Mauá/SP

Nomes iniciados com a letras: S
E.E. Profª Irene da Silva Costa 
Rua Pedro Brancalion, 37 – Jardim Itapeva

Mauá/SP
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Nomes iniciados com as letras: T, U, V, W, X, 
Y e Z

E.E. Profª Iracema Crem
Avenida Luís Marcolino, 867 (Entrada dos 
candidatos: Rua Alexandre Modda, s/nº)
Jardim Zaira - Mauá/SP

Atenção:

A fim de  evitar  atrasos,  recomenda-se  que  os  candidatos  verifiquem com antecedência  o
local  onde  realizarão  sua  prova,  a  disponibilidade  de  estacionamento  e  vagas  nas
imediações,  as opções de transporte público consultando antes horários e frequências das
linhas de ônibus aos domingos bem como as rotas e tempo de deslocamento.

O IBAM e a Prefeitura do Município de Mauá não se responsabilizam por fatos externos que
impeçam o candidato de chegar  ao local  de aplicação das provas no horário apropriado e
que independem da organização do Concurso já que não possuem gerência sobre trânsito
ou tráfego bem como outras situações que escapam de seu âmbito de atuação.

O candidato  não  poderá  alegar  desconhecimentos  quaisquer  sobre  a  realização  da  prova
como justificativa de sua ausência. 

A  ausência  do  candidato  na  sala  de  provas,  qualquer  que  seja  o  motivo,  caracterizará
desistência do candidato e resultará na eliminação do Concurso Público.

As  provas  objetivas  terão  duração  de  03h00  (três)  horas  (incluindo  o  tempo  para
preenchimento da folha de respostas).

Os candidatos deverão comparecer ao local da prova, pelo menos 30 (trinta) minutos antes
da hora marcada,  munidos de  documento oficial  de identidade com foto e no original ,
caneta esferográfica azul ou preta, lápis preto e borracha.

Somente  será  admitido  à  sala  de  provas  o  candidato  que  estiver  portando  documento
original de identidade e dentro do prazo de validade que bem o identifique, ou seja: Cédula
Oficial  de  Identidade  (RG),  Carteira  Expedida  por  Órgão  ou  Conselho  de  Classe  (CREA,
OAB, CRC, CRM etc.); Certificado de Reservista; Carteira de Trabalho e Previdência Social,
bem como Carteira Nacional de Habilitação com foto ou por aplicativo em Smartphone e/ou
Passaporte.

Não  serão  aceitos  como  documentos  de  identidade  outros  documentos  que  não  os
especificados acima.

Os documentos deverão estar em perfeitas condições, de forma a permitirem, com clareza,
a identificação do candidato. 

Não  será  admitido  na  sala  de  prova  o  candidato  que  se  apresentar  após  o  horário
estabelecido para o fechamento dos portões,  conforme Edital  de Convocação,  ou que não
estiver de posse dos documentos hábeis previstos no item anterior.

Em  nenhuma  hipótese  haverá  segunda  chamada,  vista  ou  repetição  de  prova  ou  ainda,
aplicação da prova em outra data, local ou horários diferentes dos divulgados neste Edital
de Convocação.

O  candidato  ao  ingressar  no  local  de  realização  das  provas  deverá,  obrigatoriamente,
manter desligado qualquer aparelho de comunicação, devendo retirar a bateria de qualquer
aparelho eletrônico que esteja sob sua posse, incluindo os sinais de alarme e os modos de
vibração e silencioso. 

O  uso  de  quaisquer  funcionalidades  de  aparelhos,  tais  como  telefone  celular  (e  seus
aplicativos),  aparelhos  sonoros,  receptor/transmissor,  gravador,  agenda  eletrônica,  tablet,
notebook  ou  similares,  calculadora,  palm-top,  relógio  com  calculadora  e/ou  receptor,
qualquer  equipamento  que  possibilite  comunicação  externa,  incorrerá  em  exclusão  do
candidato do Certame, mesmo que o aparelho esteja dentro do envelope de segurança que
será distribuído pelo IBAM.
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RECOMENDAÇÕES DE SEGURANÇA PARA PREVENÇÃO E CONTROLE DA
DISSEMINAÇÃO DO CORONAVÍRUS

O presente Anexo contém as normas e as rotinas que deverão ser observadas e seguidas à risca por
todas as pessoas envolvidas na realização do Concurso Público, incluindo aplicadores das provas,
fiscais, equipe da limpeza, candidatos, acompanhantes das lactantes, bem como, a equipe de apoio
presente durante a realização do Concurso Público, com o objetivo de se evitar a disseminação e
proliferação do Coronavírus (COVID-19). O candidato deve ler sobre os protocolos de segurança pre-
vistos para o Concurso Público e, além disso, sugere-se que o candidato evite retirar a máscara, o
fazendo somente quando estritamente necessário.

Conforme  Decreto  Estadual  nº  66.575,  de  17  de  março  de  2022,  o  uso  da  máscara  é
opcional. Entretanto, o protocolo de segurança do Concurso Público estabelece que:
a. É recomendado aos candidatos que levem garrafa de água potável para consumo próprio, uma
vez que não será permitido a utilização de bebedouros e/ou de quaisquer outros dispositivos de uso
coletivo.

b. O candidato deverá portar sua própria caneta, lápis e borracha, sendo vedado o empréstimo des-
tes itens. A assinatura da lista de presença também será feita com a própria caneta de cada candida-
to.

c. Todos os candidatos e acompanhantes das lactantes deverão respeitar o espaçamento mínimo
adotado pelos órgãos de saúde, durante o tempo em que permanecerem nas dependências e insta-
lações dos prédios onde serão realizadas as provas do Concurso Público, evitando-se, assim, a aglo-
meração de pessoas. A distância entre uma pessoa e outra também deverá ser respeitada pelos
candidatos quando da abertura dos portões e na saída. 

d.  RECOMENDAMOS A UTILIZAÇÃO DE MÁSCARA conforme orientações do Comitê de Contin-
gência da COVID 19 do Governo do Estado de São Paulo e o descarte das mesmas será de respon-
sabilidade do candidato, devendo para tanto, descartá-las em local seguro.
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